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951012633112016243 - NGTM 0101 339049 1.061,09

  TOTAL 4.395.794,59

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 de dezembro de 2012.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

SÉRGIO ROBERTO BACURY DE LIRA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

D E C R E T O  Nº 564, DE 28 DE SETEMBRO DE 2012
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 
124.955.441,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 6º, inciso I alínea “h” da lei Orçamentária nº 7.597, de 30 
de dezembro de 2011;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
124.955.441,00 (Cento e Vinte e Quatro Milhões, Novecentos 
e Cinquenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Quarenta e Um Reais), 
para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

161011236113494963 - SEDUC 0102 319004 7.352.749,00

161011236113494963 - SEDUC 0102 319013 1.764.399,00

161011236113494963 - SEDUC 0102 319016 5.717.306,00

161011236113494963 - SEDUC 0102 319113 6.858.068,00

161011236213494964 - SEDUC 0102 319004 6.407.172,00

161011236213494964 - SEDUC 0102 319013 1.327.302,00

161011236213494964 - SEDUC 0102 319016 8.214.581,00

161011236213494964 - SEDUC 0102 319113 5.916.520,00

161011236613496046 - SEDUC 0102 319004 121.151,00

161011236613496046 - SEDUC 0102 319011 5.657.753,00

161011236613496046 - SEDUC 0102 319013 93.496,00

161011236613496046 - SEDUC 0102 319113 569.503,00

901011012212974535 - FES 0103 319004 861.000,00

901011012212974535 - FES 0103 319011 16.299.000,00

901011012212974535 - FES 0103 319013 2.209.000,00

901011012212974535 - FES 0103 319016 4.694.000,00

901011012212974535 - FES 0103 319113 2.950.000,00

901011012212974579 - FES 0103 319004 524.000,00

901011012212974579 - FES 0103 319011 1.218.020,00

901011012212974579 - FES 0103 319016 391.000,00

901011012212974580 - FES 0103 319004 1.854.000,00

901011012212974580 - FES 0103 319011 5.237.705,00

901011012212974580 - FES 0103 319016 2.411.000,00

901011012212974581 - FES 0103 319004 1.049.000,00

901011012212974581 - FES 0103 319011 2.919.000,00

901011012212974581 - FES 0103 319016 828.000,00

901011012212974582 - FES 0103 319004 3.267.716,00

901011012212974582 - FES 0103 319011 225.000,00

901011030213122610 - FES 0103 319012 18.000,00

901011030213126705 - FES 0103 335039 28.000.000,00

  TOTAL 124.955.441,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 

correrão  por conta do Excesso de Arrecadação, conforme 
estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, 
de 17 de março de 1964.
Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 28 de setembro de 2012.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

SÉRGIO ROBERTO BACURY DE LIRA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

D E C R E T O  Nº 601, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2012
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 10.258.208,00 
para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento 
vigente.
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 6º, inciso I alínea “b” da lei Orçamentária nº 7.597, de 30 
de dezembro de 2011;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
10.258.208,00 (Dez Milhões, Duzentos e Cinquenta e Oito Mil, 
Duzentos e Oito Reais), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

171021133100009037 - Enc. SEFA 0101 339047 9.120.441,00

171021233100009038 - Enc. SEFA 0102 339047 1.137.767,00

  TOTAL 10.258.208,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão  por conta do Excesso de Arrecadação, conforme 
estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, 
de 17 de março de 1964.
Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 4 de dezembro de 2012.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

SÉRGIO ROBERTO BACURY DE LIRA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

D E C R E T O  Nº 609, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2012
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 170.000,00 
para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento 
vigente.
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 6º, inciso I alínea “f” da lei Orçamentária nº 7.597, de 30 de 
dezembro de 2011;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual 
a seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de 
R$ 170.000,00 (Cento e Setenta Mil Reais), para atender à 
programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

151011339113406344 - SECULT 0117 449052 170.000,00

  TOTAL 170.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão  por conta do Excesso de Arrecadação, conforme 
estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, 
de 17 de março de 1964.
Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 4 de dezembro de 2012.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

SÉRGIO ROBERTO BACURY DE LIRA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

D E C R E T O  Nº 600, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2012
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 60.000.000,00 
para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento 
vigente.
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 6º, inciso I alínea “a” da lei Orçamentária nº 7.597, de 30 
de dezembro de 2011;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
60.000.000,00 (Sessenta Milhões de Reais), para atender à 
programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

171022884500009003 - Enc. 
SEFA 0101 334081 60.000.000,00

  TOTAL 60.000.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão  por conta do Excesso de Arrecadação, conforme 
estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, 
de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 4 de dezembro de 2012.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

SÉRGIO ROBERTO BACURY DE LIRA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

D E C R E T O  Nº 636, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por SUPERÁVIT, no valor de R$ 30.683.532,93 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 6º, inciso V da lei Orçamentária nº 7.597, de 30 de dezembro 
de 2011;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
30.683.532,93 (Trinta Milhões, Seiscentos e Oitenta e Três Mil, 
Quinhentos e Trinta e Dois Reais e Noventa e Três Centavos), 
para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

161011236113494963 - SEDUC 0343 319004 6.619.615,00

161011236113494963 - SEDUC 0343 319016 4.744.370,24

161011236213494964 - SEDUC 0343 319004 5.657.562,75

161011236213494964 - SEDUC 0343 319016 7.477.737,92

161011236613496046 - SEDUC 0343 319011 6.184.247,02

  TOTAL 30.683.532,93

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de dezembro de 2012.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

SÉRGIO ROBERTO BACURY DE LIRA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças
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